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Tomada de Preço

( Prefeitura Municipal de lbirataia 
Estada da Bahia 

/ 	 CNPJ: 14.131,569/0001-09 

 

Setor de Licitações e Contratos 

4a ATA TOMADA DE PREÇO N° 004/2021 

Ata TOMADA DE PREÇO n° 004/2021, vinculado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
124/2021, que visa à realização da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA REFORMA DE IMÓVEL QUE SE 
TORNARÁ O CENTRO DE CULTURA NO MUNICÍPIO DE IBIRATAIA - BAHIA. Ao 
vigésimo oitavo dia do mês de janeiro de 2022, às oito horas e trinta minutos, na sala da Comissão de 
Licitação, situada na Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova lbirataia de Cima, CEP - 45.580-000, 
Ibirataia - Bahia, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, composta por: Nilton Novaes Silva 
Júnior, Presidente, e seus membros, Ariadne Ferreira dos Santos e Edmilson Reis de Moura, 
designados através do Decreto de n°. 124/2021, para a condução dos trabalhos relativos ao envelope 
"B" (PROPOSTA DE PREÇO), análise e decisão sobre classificação das propostas. Pelo exposto 
neste momento a comissão após análise dos registros que as licitantes fizeram, e, com base no parecer 
de análise técnica emitido pelo engenheiro YAN ROCHA DE SANTANA, Engenheiro Civil, CrealBa 
051864620-3, decide por DESCLASSIFICAR as propostas das empresas, SPAC CONSTRUTORA 
LTDA por não apresentar cronograma físico financeiro, TRATLOC CONSTRUÇÕES E 
TRANSPORTES EIRELI por não apresentar cronogrania físico financeiro, BERTOLINO DE 
JESUS JUNIOR EIRELI por apresentar divergência de valores na carta proposta e composição 
analítica, TEKTON CONSTRUTORA LTDA por não apresentar declaração independente da 
proposta e por não apresentar encargos sociais sobre a mão de obra no BDI. Após os registros acima, 
restam classificadas as propostas das empresas GPS EMPREENDIMENTOS, CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA e W F CONSTRUTORA LTDA. Pelo exposto conforme ordem de classificação 
a comissão decide declarar a empresa W F CONSTRUTORA LTDA vencedora deste certame com 
o valor de R$ 1.267.473,64 (hum milhão duzentos e sessenta e sete mil quatrocentos e setenta e 
três reais e sessenta e quatro centavos). Ato contínuo por encerrar a sessão, registrando que de logo 
fica aberto prazo legal para interposição de recursos das licitantes interessadas no tocante a 
habilitação, havendo recurso a comissão abrirá prazo para contrarazões dos interessados e após os 
devidos prazo, publicará em diário oficial resultado e data para sessão de abertura de proposta. Nada 
mais havendo, eu, Nilton Novaes Silva Junior, Presidente, lavro a seguinte Ata que após lida e 
assinada por todos, dando por encerrada a sessão, às 09 horas e 50 minutos.//////////////////// 

Nilton N es Silva Júnior P es, 
 

Ariadene 
4embro antos 

Praça 10 de Novembro, n° 09, Centro, CEP - 45.580-000, 
Ibiratala - Bahia. 

Telefone: (73) 3537 - 2125 
Pag. lxi 

Processo Administrativo n° 12412021 
Tomada de Preço n° 004/2021. 

Ed de Moura 
jÃ embro 
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Contrato

 

 

ONDE SE LÊ: 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N°: 013/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 090/2021. 
FORMA DA CONTRATAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021. 
                   
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA.    
CONTRATADA: JFS SERVICOS COMBINADOS EIRELI, CNPJ nº 21.351.660/0001-97 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE NATUREZA NÃO 
FINALÍSTICA, NOS DIVERSOS SETORES DAS DEPENDÊNCIAS DO MUNICÍPIO DE IBIRATAIA ESTADO DA BAHIA, SEM 
FORNECIMENTO DE INSUMOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 5.285.349,00 (cinco milhões duzentos e oitenta e cinco mil e trezentos e quarenta e nove 
reais). 
 
ASSINATURA: 03/01/2022.  
 
VIGÊNCIA: 31/12/2022. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidade Gestora Projeto Atividade Elemento de Despesa Fonte 

02.01.000 2002  3.3.9.0.39.00 0.1.00 / 0.2.42 

04.01.000 2003 3.3.9.0.39.00 0.1.00 / 0.2.42 

07.01.000 2017 3.3.9.0.39.00 0.1.00 / 0.2.42 

10.01.000 2036 3.3.9.0.39.00 0.1.00 / 0.2.42 

08.01.001 2047 3.3.9.0.39.00 6.1.02 / 0.2.42 

09.01.001 2020 3.3.9.0.39.00 0.1.00 / 0.2.42 
 

LEIA-SE: 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO N°: 013/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 090/2021. 
FORMA DA CONTRATAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021. 
                   
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA.    
CONTRATADA: JFS SERVICOS COMBINADOS EIRELI, CNPJ nº 21.351.660/0001-97 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE NATUREZA NÃO 
FINALÍSTICA, NOS DIVERSOS SETORES DAS DEPENDÊNCIAS DO MUNICÍPIO DE IBIRATAIA ESTADO DA BAHIA, SEM 
FORNECIMENTO DE INSUMOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 5.285.349,00 (cinco milhões duzentos e oitenta e cinco mil e trezentos e quarenta e nove 
reais). 
 
ASSINATURA: 03/01/2022.  
 
VIGÊNCIA: 31/12/2022. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidade Gestora Projeto Atividade Elemento de Despesa Fonte 

02.01.000 2002  3.3.9.0.39.00 0.1.00 / 0.2.42 

04.01.000 2003 3.3.9.0.39.00 0.1.00 / 0.2.42 

07.01.000 2017 3.3.9.0.39.00 0.1.00 / 0.2.42 

07.01.001 2006 3.3.9.0.39.00 0.1.00 / 0.2.42 

10.01.000 2036 3.3.9.0.39.00 0.1.00 / 0.2.42 

08.01.001 2047 3.3.9.0.39.00 6.1.02 / 0.2.42 

09.01.001 2020 3.3.9.0.39.00 0.1.00 / 0.2.42 
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Pregão Eletrônico

 
            Setor de Contratos e Licitações 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  
Tel: (73) 3537 - 2125 

 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

 
 

                 A Prefeitura Municipal de Ibirataia/BA, em observância a Lei Federal nº 8.666/93, torna público 
o resultado do julgamento do Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 002/2022, Menor Preço POR 
ITEM, tendo como objetivo a Contratação de empresa, visando à futura e eventual aquisição de máquinas, 
equipamentos e insumos – Roçadeira, Motosserras, Motopodas, Herbicidas, Adubo, etc. em atendimento às 
demandas das Secretarias de Governo e Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente deste Município, 
através do Sistema de Registro de Preço, de acordo com as quantidades e especificações do edital e seus 

anexos.  
 
                  Feito o julgamento a Equipe de Pregão chegou ao seguinte resultado: As empresas FABRICO 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 63.278.725/0001-66 e BIDDEN COMERCIAL LTDA – EPP, 
CNPJ: 36.181.473/0001-80, foram declaradas vencedoras do certame, pois apresentaram todos os 
documentos solicitados no processo bem como as menores propostas na fase de disputa. 
 

 
Ibirataia – BA, 08 de Fevereiro de 2022. 
 
 
 
_____________________________ 
        Marcelo de Oliveira Lima 

           Pregoeiro Municipal 
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Pregão Eletrônico

 
            Setor de Contratos e Licitações 

 
 

__________________________________________________________________________________________ 

Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  
Tel: (73) 3537 - 2125 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

 
                        Observando o Art. 9, inciso V, do Decreto Federal n° 3.555, de 08 de 

agosto de 2000, e em cumprimento ao que preceitua a Portaria Municipal n° 

124/2021 de 01 de Fevereiro de 2021, o Pregoeiro designado, o Sr. Marcelo de 

Oliveira Lima, depois de julgar as propostas de Preço e analisado os documentos 

de habilitação, referente ao Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO n° 

002/2022, Menor Preço POR ITEM, que tem como objetivo a Contratação de 

empresa, visando à futura e eventual aquisição de máquinas, equipamentos e 

insumos – Roçadeira, Motosserras, Motopodas, Herbicidas, Adubo, etc. em 

atendimento às demandas das Secretarias de Governo e Agricultura, Recursos 

Hídricos e Meio Ambiente deste Município, através do Sistema de Registro de 

Preço, de acordo com as quantidades e especificações do edital e seus anexos,  

resolve ADJUDICAR o objeto deste processo licitatório às empresas vencedoras do 

certame: FABRICO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 

63.278.725/0001-66 e BIDDEN COMERCIAL LTDA – EPP, CNPJ: 

36.181.473/0001-80, que foram declaradas vencedoras, pois apresentaram todos os 

documentos solicitados no processo bem como as menores propostas. 

 

                        De acordo com o estabelecido no Art. 17, inciso XI, do Decreto 

Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, encaminhamos o processo licitatório 

a autoridade competente a senhora Prefeita Municipal, a fim de que tome o 

conhecimento do resultado final do processo supracitado, dando prosseguimento 

com a homologação. 

 

Ibirataia/BA, 08 de Fevereiro de 2022. 

 

_____________________________ 

Marcelo de Oliveira Lima 

Pregoeiro Municipal 
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Portaria

 
 

 
 

     
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, RONALDE OLIVEIRA DOS 
SANTOS e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 115, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, RONALDE OLIVEIRA DOS SANTOS, admitida 

em, 01/03/1987, CPF nº 385.019.025-00, RG nº 02208951 98/SSP/BA, CTPS nº 

061369, SÉRIE nº 00013 lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de AUXILIAR SERVIÇOS 

GERAIS, 90 dias de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2002-2007, devendo 

gozá-la no período de 04/03/2022 a 02/06/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de fevereiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, EDJEANE MERCÊS DA SILVA e dá 
outras providências. 

PORTARIA Nº 116, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, EDJEANE MERCÊS DA SILVA, admitida em, 

15/09/1988, CPF nº 578.593.025-00, RG nº 03170326 74/SSP/BA, CTPS nº 85846, 

SÉRIE nº 00032 lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de AGENTE 

ADMINISTRATIVO, 90 dias de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2013-2018, 

devendo gozá-la no período de 04/03/2022 a 02/06/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de fevereiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, MARILI DA FRANÇA SOBRAL e dá 
outras providências. 

PORTARIA Nº 117, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, MARILI DA FRANÇA SOBRAL, admitida em, 

02/03/1989, CPF nº 456.140.325-68, RG nº 02483934 56/SSP/BA, CTPS nº 46271, 

SÉRIE nº 00033 lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO, 90 dias de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2009-2014, 

devendo gozá-la no período de 04/03/2022 a 02/06/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de fevereiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
VANUSA DE JESUS SANTOS e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 118, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, VANUSA DE JESUS SANTOS, admitida em, 

01/07/2008, CPF nº 012.774.165-83, RG nº 08922652-64/SSP/BA, CTPS nº 44873, 

SÉRIE nº 00058 lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de AUXILIAR SERVIÇOS 

GERAIS, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2021-2022, devendo gozá-la no 

período de 01/03/2022 a 31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 009
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: A9DE0F8C7092840908C30111D682A230



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000961 Estado da Bahia - terça-feira, 8 de fevereiro de 2022 Ano 6

 
 

 
 

     
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
CATIARA RORIZ DE MELO e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 119, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, CATIARA RORIZ DE MELO, admitida em, 

01/03/2005, CPF nº 808.808.515-20, RG nº 11539149 56/SSP/BA, CTPS nº 76141, 

SÉRIE nº 00071, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de OPERADOR DE 

COMPUTADOR, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2021-2022, devendo gozá-

la no período de 04/03/2022 a 04/04/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de fevereiro de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
DELZUITO JOSÉ DOS SANTOS e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 120, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, DELZUITO JOSÉ DOS SANTOS, admitido em, 

13/08/2007, CPF nº 736.871.385-34, RG nº 04446877-69/SSP/BA, CTPS nº 19753, 

SÉRIE nº 00034, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de VIGILANTE, 30 dias de 

FÉRIAS, referente ao período 2020-2021, devendo gozá-la no período de 04/03/2022 a 

03/04/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de fevereiro de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
JOILSON DE MELO SANTOS e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 121, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, JOILSON DE MELO SANTOS, admitido em, 

26/06/2008, CPF nº 684.657.935-49, RG nº 04388915 89/SSP/BA, CTPS nº 13933, 

SÉRIE nº 00053, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de OPERADOR DE 

COMPUTADOR, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2021-2022, devendo gozá-

la no período de 04/03/2022 a 03/04/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de fevereiro de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
VINICIUS TELES DA SILVA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 122, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, VINICIUS TELES DA SILVA, admitido em, 

01/03/2018, CPF nº 007.660.395-44, RG nº 8491673 70/SSP/BA, CTPS nº 03104, 

SÉRIE nº 00079, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de CHEFE DE PROGRAMAS 

E PROJETOS ESPORTIVOS COMUNITÁRIOS, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2019-2020, devendo gozá-la no período de 04/03/2022 a 03/04/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de fevereiro de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
ISAQUE CARDOSO BARBOSA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 123, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, ISAQUE CARDOSO BARBOSA, admitido em, 

01/03/2021, CPF nº 088.040.925-80, RG nº 14437180 41/SSP/BA, CTPS nº 5820628, 

SÉRIE nº 0060, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de CHEFE DE SETOR DE PRESTAÇÃO 

DE CONTAS DE PROGRAMAS E PROJETOS EDUCACIONAIS, 30 dias de 

FÉRIAS, referente ao período 2021-2022, devendo gozá-la no período de 04/03/2022 a 

03/04/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de fevereiro de 2022. 
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO ao 
funcionário, JOSÉ SANTOS ALVES e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 124, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, JOSÉ SANTOS ALVES, admitido em, 01/02/2008, 

CPF nº 879.827.905-00, RG nº 04034896-28/SSP/BA, CTPS nº 1651513, SÉRIE nº 

0020, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na função de 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 90 dias de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 

período 2008-2013, devendo gozá-la no período de 01/03/2022 a 30/05/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de fevereiro de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
GILFRAN PAULO DOS SANTOS CHAVES e dá 
outras providências. 

PORTARIA Nº 125, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, GILFRAN PAULO DOS SANTOS CHAVES, 

admitido em, 01/08/2009, CPF nº 936.772.945-68, RG nº 07540883 08/SSP/BA, CTPS 

nº 0759196, SÉRIE nº 0020, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

SEMUS, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, 

referente ao período 2019-2020, devendo gozá-la no período de 01/03/2022 a 

31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de fevereiro de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
RODRIGO SANTOS BRITO e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 126, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, RODRIGO SANTOS BRITO, admitido em, 

08/10/2009, CPF nº 032.428.075-02, RG nº 09748401 65/SSP/BA, CTPS nº 9246049, 

SÉRIE nº 0010, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/03/2022 a 31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de fevereiro de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
ANTONIO ANACLETO DOS SANTOS e dá 
outras providências. 

PORTARIA Nº 127, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, ANTONIO ANACLETO DOS SANTOS, admitido 

em, 01/07/1997, CPF nº 142.043.205-20, RG nº 01780465 58/SSP/BA, CTPS nº 74830, 

SÉRIE nº 00011, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de MOTORISTA, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2018-2019, devendo 

gozá-la no período de 01/03/2022 a 31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de fevereiro de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
ANDREA SANTOS SOUZA CARDOSO e dá 
outras providências. 

PORTARIA Nº 128, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ANDREA SANTOS SOUZA CARDOSO, admitida 

em, 12/04/2007, CPF nº 024.656.525-08, RG nº 11940828 74/SSP/BA, CTPS nº 44763, 

SÉRIE nº 0080, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de TÉCNICA ENFERMAGEM, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2020-

2021, devendo gozá-la no período de 01/03/2022 a 31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de fevereiro de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
AIALLA MARTINS DOS SANTOS e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 129, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, AIALLA MARTINS DOS SANTOS, admitida em, 

01/07/2008, CPF nº 033.571.075-11, RG nº 14508589 96/SSP/BA, CTPS nº 4560604, 

SÉRIE nº 0020, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de OPERADOR DE COMPUTADOR, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 

2019-2020, devendo gozá-la no período de 01/03/2022 a 31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 020
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: A9DE0F8C7092840908C30111D682A230



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000961 Estado da Bahia - terça-feira, 8 de fevereiro de 2022 Ano 6

 
 

 
 

     
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
CLECIA ROBERTA SANTOS LIMA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 130, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, CLECIA ROBERTA SANTOS LIMA, admitida em, 

08/10/2009, CPF nº 014.333.515-44, RG nº 088008157 69/SSP/BA, CTPS nº 9244199, 

SÉRIE nº 00010, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2019-2020, devendo gozá-la no período de 01/03/2022 a 31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de fevereiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
RAILDA MARIA PEREIRA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 131, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, RAILDA MARIA PEREIRA, admitida em, 

18/05/1985, CPF nº 414.716.285-15, RG nº 038447024 14/SSP/BA, CTPS nº 32648, 

SÉRIE nº 00020, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 

2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/03/2022 a 31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de fevereiro de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
VANDA MARIA DE JESUS PIRES e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 132, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, VANDA MARIA DE JESUS PIRES, admitida em, 

01/08/2005, CPF nº 228.969.648-00, RG nº 3791955 74/SSP/BA, CTPS nº 92646, 

SÉRIE nº 00047, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEGES, na 

função de AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 

2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/03/2022 a 31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de fevereiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
MARIA FERNANDA JESUS SANTOS e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 133, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, MARIA FERNANDA JESUS SANTOS, admitida 

em, 09/06/2008, CPF nº 031.945.495-96, RG nº 11940938 09/SSP/BA, CTPS nº 87555, 

SÉRIE nº 00074, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de GARI, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2020-2021, devendo gozá-la 

no período de 07/03/2022 a 06/04/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de fevereiro de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
CIRO TINÔCO DE SOUZA NETO e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 134, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, CIRO TINÔCO DE SOUZA NETO, admitido em, 

02/03/2020, CPF nº 084.212.385-74, RG nº 14432619-12/SSP/BA, CTPS nº 4400449, 

SÉRIE nº 0060, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de ASSISTENTE DE SECRETARIA, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 

2021-2022, devendo gozá-la no período de 01/03/2022 a 31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de fevereiro de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
UESLEI SILVA OLIVEIRA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 135, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, UESLEI SILVA OLIVEIRA, admitido em, 

18/06/2008, CPF nº 018.277.495-39, RG nº 08981628 58/SSP/BA, CTPS nº 8128272, 

SÉRIE nº 0010, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-2020, devendo 

gozá-la no período de 01/03/2022 a 31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 026
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: A9DE0F8C7092840908C30111D682A230



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000961 Estado da Bahia - terça-feira, 8 de fevereiro de 2022 Ano 6

 
 

 
 

     
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
CLERISTON DE JESUS CADOSO e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 136, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, CLERISTON DE JESUS CARDOSO, admitido em, 

05/02/1999, CPF nº 736.809.345-49, RG nº 7203991 49/SSP/BA, CTPS nº 89616, 

SÉRIE nº 00038-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEGES, 

na função de PEDREIRO, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-2020, 

devendo gozá-la no período de 01/03/2022 a 31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de fevereiro de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
ADENILSON SILVA JUNIOR e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 137, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, ADENILSON SILVA JUNIOR, admitido em, 

25/09/1992, CPF nº 377.241.005-78, RG nº 03383288 90/SSP/BA, CTPS nº 98934, 

SÉRIE nº 00027, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN, na 

função de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/03/2022 a 31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de fevereiro de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
NELSON NOVAIS SILVA JUNIOR e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 138, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, NELSON NOVAIS SILVA JUNIOR, admitido em, 

02/01/2017, CPF nº 411.388.725-04, RG nº 03761917-91/SSP/BA, CTPS nº 24312, 

SÉRIE nº 00029, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN, na 

função de COORDENADOR DE TESOURARIA, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2021-2022, devendo gozá-la no período de 07/03/2022 a 06/04/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de fevereiro de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
GABRIEL SILVA BRITO GONÇALVES e dá 
outras providências. 

PORTARIA Nº 139, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, GABRIEL SILVA BRITO GONÇALVES, 

admitido em, 01/02/2017, CPF nº 072.782.265-97, RG nº 15338440 33/SSP/BA, lotado 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E 

MEIO AMBIENTE - SEAMA, na função de ADMINISTADOR DE UNIDADES DE 

PRODUÇÃO, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2021-2022, devendo gozá-la no 

período de 01/03/2022 a 31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de fevereiro de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, RITA 
DE CASSIA PUTUMUJU DOS SANTOS e dá 
outras providências. 

PORTARIA Nº 140, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, RITA DE CASSIA PUTUMUJU DOS SANTOS, 

admitida em, 02/06/1999, CPF nº 873.782.565-87, RG nº 06690274 64/SSP/BA, CTPS 

nº 34805, SÉRIE nº 000040, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - 

SEGES, na função de TELEFONISTA, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2018-

2019, devendo gozá-la no período de 01/03/2022 a 31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de fevereiro de 2022. 
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